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ERRATA 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019 

 

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA, Estado de Sergipe, por intermédio DE SUA 

PREGOEIRA, nomeada pela portaria 01/2019 informa que no aviso de publicação, 

publicado no SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS – TCE/SE, no Diário Oficial do 

Município no dia 18 de Janeiro de 2019, onde se lê “Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada visando à realização de exames de 

Ultrassonografia Geral para suprir as necessidades das secretarias e fundos municipais de 

Moita Bonita, leia-se “Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada visando à aquisição e o fornecimento parcelado de Material Elétrico para 

suprir as necessidades das secretarias e fundos municipais de Moita Bonita. Permanecem 

inalterados os demais dados da presente publicação, que não foi alvo de modificação 

através desta ERRATA.  Moita Bonita, 24 de janeiro de 2019. 

 

Érica Antônia da Rocha 

Pregoeira Oficial 

 
 

 


